
Protocolo 1.062/2024

De: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Para: DCAT - DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA E TELEFONIA 

Data: 22/08/2024 às 17:34:32

Setores (CC):

DCAT

Setores envolvidos:

GAB-VER, DAL, DCAT

1.07-Resposta a Indicação

Entrada*: 

Site

 

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n° 0595/2024-SL/CMC, por meio do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a
Indicação nº 0397/2024, encaminhamos Ofício nº 1.154/2024-GP/PMC, anexo.

Respeitosamente;

Thaís de Carvalho Sabino

 

Anexos:

Oficio_n_1_154_2024_GP_PMC.pdf
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Ofício nº 1.154/2024-GP/PMC                         Cáceres - MT, 20 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
VER. LUIZ LAUDO PAZ LANDIM 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 
 
Ref.: Protocolo 13.102/2024 
 
 

Senhor Presidente: 
 
 

Acusamos o recebimento do Ofício n° 0595/2024-SL/CMC, por meio 

do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação nº 0397/2024, de autoria 

do ilustre vereador, Engenheiro Celso Silva (REPUBLICANOS), que indica ao 

Executivo Municipal o reparo de troco emissário e muro de arrimo na orla do Rio 

Paraguai, nas proximidades do final da Rua Cel. José Dulce, frente ao Kaskata 

Restaurante Flutuante, objeto de indicação n° 850, aprovada em plenário no dia 25 

de setembro de 2023. 

No tocante à Indicação 850/2023, as informações foram prestadas, à 

época, pela Autarquia Municipal Serviço de Saneamento Ambiental Águas do 

Pantanal, constantes do Ofício nº 410/2023 – DIRETORIA/SSAAP, e 

encaminhadas junto ao Ofício nº 2.209/2023-GP/PMC (Protocolo 2.130/2023). 

Em resposta a atual propositura, vimos prestar as seguintes 

informações:  

A Autarquia Municipal Serviço de Saneamento Ambiental Águas 

do Pantanal é responsável no município pelo sistema de abastecimento de água 

(SAA), sistema de esgotamento sanitário (SES) e resíduos sólidos, e não pelas 

redes de drenagem. 
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Em relação ao eixo de esgotamento sanitário, referida Autarquia 

possui um projeto MACRO, para o município inteiro, prevendo redes coletoras e 

estação de tratamento de esgoto (ETE), cadastrada junto ao PAC do governo 

federal. 

Concomitantemente, há um projeto em elaboração, para 

contemplação de redes coletoras de esgoto e estação de tratamento de esgoto 

(ETE), visando à despoluição da bacia do Córrego Sangradouro, que realiza seu 

despejo na Baía do Malheiros. Após sua finalização, pretende-se protocolar tal 

projeto junto a SINFRA-MT, com vistas à parceria para execução. 

Por fim, no âmbito da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Logística (SMIL), reitera-se a resposta anterior de que esta orla está sob 

responsabilidade do Projeto de Revitalização da Orla do Rio Paraguai, em 

Cáceres, pelo Governo do Estado, que fará uma reestruturação completa da 

barranca do rio. Ainda assim, a SMIL não possui máquinas de grande porte, que 

possam alcançar as necessidades de engenharia para reparos neste trecho. 

Atenciosamente. 
 
 

ODENILSON JOSÉ DA SILVA  
Prefeito de Cáceres em exercício 
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ASSINATURAS
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  Protocolo 1- 1.062/2024

De: Henrique M. - DCAT

Para: DAL - DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

Data: 23/08/2024 às 10:30:32

Setores (CC):

GAB-VER, DAL

 

Resposta ao OF 595/2024-SL/CMC, no qual esta Casa encaminha cópia da Indicação 397/2024, de autoria do Vereador Engº Celso
Silva.

_

   Henrique Barcelos Moraes

DIRETOR DA ESCOLA DO LEGISLATIVO
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